
Certificado de Validação do Produto 

Nº. FAB-EXT-1220 
Fabricante 
 

Razão social: GOODWAY IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO EIRELI. - ME. 

CNPJ: 04.438.061/0001-96 

Marca comercial: METALCASTY 

Endereço: Av. Presidente Wilson, 3543 - Vila Independência - São Paulo - SP - CEP: 04220-000  
 

Organismo de Certificação de Produto 
 

Razão social: ACTA CERTIFICAÇÕES LTDA. - EPP.  

CNPJ: 19.935.416/0001-20 

Responsável: Jaime Henrique Reich 

Endereço: Avenida Franklin Roosevelt, 194 - Grupo 405 - Parte - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

                   CEP: 20021-120 
 

Produto - Extintor de incêndio 
  

Norma: ABNT-NBR 15808                                   Agente extintor:  CO2 
 

Modelo:  CO2
 4 kg                                                 Produto inibidor: ---- 

 

Código de projeto:  EXTCO004                          Teor de produto inibidor: ---- 
 

Carga nominal: 4,0 kg                                         Capacidade extintora: 5-B, C          
 

PNC: 126 kgf/cm2 a 23ºC              Relatório de Ensaios:  

       

x Portátil            Sobre-rodas              IPT - nº. 1122.728-203   emissão: 18/02/2021   

x Pres. direta     Pres. Indireta             Firemetria - nº. 135/21   emissão: 25/02/2021  

             
 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) acima referido vem por meio deste, atestar que o produto 

descrito nesse certificado está com todos os seus ensaios de fabricação, constantes na sua referida 

norma, concluídos e aprovados. 
 

O OCP é responsável pela aprovação dos ensaios do produto, assim como pela manutenção de que, as 

mesmas condições do produto aprovado são mantidas e inalteradas durante a validade deste 

certificado. 
 

*Para verificar a validade do certificado consulte o site do INMETRO: www.inmetro.gov.br 
 

Primeira Concessão: 02/03/2015 
 

 

 

Data de Emissão: 22/04/2021  
 

Data de Validade: 21/04/2024 
 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

 

 
 

____________________________ 

  Jaime Henrique Reich 

   Diretor 
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